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XX CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

 
 

EDITAL DE RESULTADOS DOS RECURSOS CONTRA O INDEFERIMENTO PARA DA INSCRIÇÃO  
PARA CONCORREREM ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

O DESEMBARGADOR EURICO MONTENEGRO JÚNIOR, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO XX 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, FAZ SABER, que o candidato, abaixo relacionado, teve seu recurso analisado da inscrição 

para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, conforme disposto nos itens 6.2 e 6.2.1 do 

edital de abertura, e serão submetidos à avaliação da Comissão Multiprofissional, para verificar a existência 

de deficiências e a sua extensão, na mesma ocasião do exame de sanidade física e mental – 3ª Etapa: 

 

 

Recurso ID Nome do Candidato Inscrição Decisão 

34562 8702 ROBERTO SHINJI INOKUTI 61362417 Deferido 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, dando efetividade à publicidade dos atos, é expedido o 

presente Edital. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

DESEMBARGADOR EURICO MONTENEGRO JÚNIOR, 
Presidente da Comissão de Concurso 
 


